
F O R M A Ç Ã ODE INVESTIMENTO

FORMAÇÃO  
ONLINE

S e g u i r á convite p o r em ai l par a o s inscr i tos p ar a i n g r e s s a r n a platafor m a TEAMS.

Horário: 1 4 h 0 0 – 18h0008/04/2025

Formadora: Ana Berga
Licenciada em solicitadoria foi funcionária da Autoridade Tributaria e Aduaneira, tendo prestado serviços na Direção de Serviços do IVA 
na área da elaboração de pareceres técnicos (vinculativas eletrónicas) sobre o enquadramento do Imposto sobre o Valor Acrescentado, 
Possui experiencia consolidada na gestão estratégica do IVA nas empresas nacionais e estrangeiras. Conferencista e Oradora no âmbito 
da fiscalidade, consultora/auditora de várias empresas na área fiscal.
                        

P R E Ç O

ROC e Colaboradores: 44€
Outros Profissionais:  57€

P R O G R A M A

IVA –  REVISÂO DO CÓDIGO

R E G R A S  D E  L O C A L I Z A Ç Â O  D A S  P R E S T A Ç Õ E S  D E  
S E R V I Ç O S  I N T R A C O M U N I T Á R I A S

 - Regras gerais

 - Regras especificas

 - Regras de territorialidade

 - Transportes intracomunitários

 - Locação de bens móveis

 - Prestação de serviços sobre bens móveis/imóveis

 - Operações com as Regiões Autónomas

 - Obrigações declarativas

 -  Declaração periódica

 - Declaração recapitulativa

O B J E T IV O S

Os formandos no decurso e no final da formação serão 

capazes de enquadrar e definir a localização em matéria de 

tributação no que respeita às prestações de serviços 

intracomunitárias

REGRAS DE LOCALIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS INTRACOMUNITÁRIAS

D E S T I N A T Á R I O S

Revisores Oficiais de Contas e seus colaboradores, 

Membros estagiários, Contabilistas Certificados, Diretores 

Financeiros, Responsáveis por departamentos de 

fiscalidade de empresas e consultoras, e outros 

profissionais interessados.
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